
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Ni 1.5'7, de 17 de abril c^e 1.974.

Cria escolas municipais de

ino fundamental de 1* /

grau incompleto.

0 VIC : f e cccrcício, no uso de suas

atribuições legais e considerando • necessidade da 'i refeitura uni

cipal aa liar a rada escolar no interior do município, a fim de /

dotar qualquer ntlcleo p cional de um educar; Y^rio -e ensino fun

dainental de 1 u,

D

t. lo - To crie escolas taunlolpala <-c ensino

fundamental fia Io w incompleto, com dono a própria, nas sje
gBlntes local s:

1. . . -i. • , 9 Linha ão ifigmt,
72 distrito;

, udo, 72 distrito;

3. . . . C, Linha :ília, 7« /

distrito; e

4. . . i. DÊCIC , de Alto Paredão, 3»

distrito.

.rt. ?9 - * a oeratarla tmlclpal da litiitecia e Cul

tura autorizada a ;rovidenciar n i istalação e funcionamento das /

escolas criadas por este coreto.

t. 3a - Aa da rra tes dente 'ecrete corre

rão à conta das dotações pr€ consignadas na Lei de mto-

rorama sob códigos 3.1.1.1-01 cssoal civil, 3.1.'. - 1 aterial

ia consumo e 4.1.4.U—61 aterial permanente.

t. 12 - ,evor:ara-se as dia oe c contrário.

Gabinete do m feito, 17 ril de 1.974.
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Vice- refeito en exercício


